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ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO

1  - DO OEWETO:

:iR-%:A.iá#Ê;%:RktêDgESG"5mÉcfiã;âNosÇ:E:f:"C:ãl:,:#:P?:ÇÊE:sEf:sER::s:s:oRR:ê:
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FORTIM  -  CE,  tudo  confome  especificações  contidas
neste instrumento.
1.2  -Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  TOMADA  DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

2 - DA JUSTIFICATIVA:
2.1  -  Visando  estabelecer  nomas  que  concretizem  as  politicas  públicas,  a  Câmara
Municipal de  Fortim - CE sabendo da  relevância da matéria diante do cenário no  País,
pretende  realizar  contratação  de  empresa  especializada  para,  de  foma  técnica  e
dinâmica,  respaldar as mais diversas  unidades da administração,  no subsídio de seus
processos  de  contratação,  onde,  por  meio  de  novas  técnicas  de  difusão  de  rotinas,
assessoria  e  consultoria  em  Govemança  das  Contratações,  com  a  implantação  de
mecanismos de liderança, estratégia e contro[e das ações, para que oê fundamentos da
Administração  Pública  possam  ser efetivados de foma satisfatória  ao que delimita os
devjdos instrumentos nomativos da matéria em questão. Buscando aperfeiçoar a gestão,
bem como visar melhorias nos impactos e ações, o Tribunal de Contas da União, em seu
referencial  teórico,  acaba  por  concejtuar  a  Govemança  no  setor  público  da  seguinte
foma: "compreende essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia e controle
postos em prática para avaliar, direcionar e monftorar a atuação da gestão, com vistas à
condução de  políticas  públicas e à  prestação de serviços de  interesse da  socjedade".
Govemança contempla definição de metas estratégicas,  realização de planejamento de
médio e longo prazos, desenvolvimento de ações e decisões, entre diversas outras.  Na
Administração  Pública,  identificamos  algumas funções  básicas,  quais  sejam,  avaliar  o
ambiente,  os cenários, o desempenho e os  resultados atuais e futuros, direcionando e
orientando a preparação, a articulação e a coordenação de politicas e planos, alinhando
as  fLJnções  o[ganizacionais  às  necessidades  das  partes  interessadas,  assegurando
também  o  alcance  dos  objetivos  estabelecidos  por  intemédio  de  monftoramento  dos
resultados do desempenho e do cumprimento de politicas e planos, confrontando-os com
as  metas  estabelecidas  e  as  expectativas  da  gestão.  Assim,  demonstra-se  de  foma
favorável  que  a  contratação  de  equipe  técnica  para  a  execução  de  consultoria  em
Govemança  das  Contratações  trará  impactos  positivos  para  a  instftujção,  além  de
propiciar o suporte técnico necessário aos mais diversos agentes públicos envolvidos nos
serviços,  de  forma  a  dar  maior  e  melhor  eficiência  às  pretensões  da  administração,
considerando grandes avanços, sempne com transparência e publicidade aos seus atos.
A contratação se mostra necessária como foma efetiva para implementar mudança de
cultura nas contratações públjcas realizadas pela administração e como foma de entregar
eficácia  e eficiência  no serviço  público  Municipal.  Se toma  imperiosa  a  implantaçáo da
governança nas contratações públicas para afastar riscos de corrupção na administração
pública municipal.

3 - REGIME DE EXECUçÃO:
3.i.indireta,Empreüdaporpreço.,çl°ba'.          ÚW       `Q
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4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.1  -Descrição do Ítem e quantitativo:

uN]D     QTD       u#i:R'RIA MEDIATOTAL
lTEM                                  DESCRlçAO

o|    â:S:e:::o;:aüT:::gc:.:n#itE::;?ec:i:#:e::es!: MÉS          12         R$7.900,00 R$ 94.800,00

da Câmara MuniciDal de Foítim - CE.
VALOR TOTAL R$ 94.800,00

5 - DAS CONDlçoES DE EXECUÇAO:
5.1  -  Este  processo  diz  respeito  a  govemança  das  contratações,  incluindo  vertentes
necessárias a plena efetivação da politica de contratações eficientes, eficazes e efetivas,
tendo   relação   e   ações   na   área   de   governança   e   gerenciamento   de   pessoas,
reestruturação  fisica.  legal  e  de  processos  de  trabalho,  devendo  ser  executado  os
seguintes serviços em  regime de consultoria  continuada,  sendo as ações efetivadas e
monftoradas de foma pemanente:
a) Planejamento Estratégico lnsüucional;
b) Plano de Contratações Anual;
c) Política de Gestão de Riscos;
d) Plano Anual de Capacitação;
e) Redesenho do Processo de Aquisição;
f) Plano de Logistica Sustentável - PLS.
5.2 - DETALHAIVIENTO DOS SERV]ÇOS:
5.2.1 -Diagnóstico do nível de maturidade de govemança das contratações;
5.2.2 - Noma básica de adesão à política de govemança públjca nos moldes desejados
pela Lei n° 14.133/2021, pelas orientações do TCU, TCE, CGU, pelos princípios inerentes
ao serviço público, bem como pelas nomas vigentes no país.
5.2.3 - Modelo de governança das contratações;
5.2.4 - Plano de capacitação acerca da politica de govemança das contratações;
5.2.5 -Plano de Contratação Anual -PCA;
5.2.6 - Plano de logística sustentável;
5.2.7  -  Plano  de  gerenciamento  e  tratamento  de  riscos  no  âmbfto  das  contratações
públicas;
5.2.8 - Acompanhar e monitorar de forma continua os ftens acima listados.
5.2.9 - Realizar os serviços dentro de padrões já consagrados pelos órgãos de controle
extemo, especialmente pelo Tribunal de Contas da União -TCU, em suas orientações e
decisões  individuais  ou  de  p[enário  e  pela  comunidade  acadêmica,  pelos  organismos
intemacionais como  Organização para a Cooperação e  DesenvoMmento  Econômico -
OECD, não sendo aceitos teses ou testes que se afastem dos modelos de governança
preconizados pelos Tribunais e organismos internacionais.
5.2.10  -Orientar os  agentes  públicos  para  alcance dos Objetivos de  Desenvolvimento
Sustentável (ODS) d~a Organização das Nações Unidas -ONU.
5.3 - DA SUBDIVISAO DO ESCOPO DE TIUBALHO
5.3.1  -Fase o1 : Mapeamento.                                                                                                            t>• ,'                        `P
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a) Realizar o levantamento do cenário organizacional atual com o objetivo de identificar e
compreender a estrutura organizacional e o modelo de govemança das contratações;
b)  Verificar o  nível  de  implantação dos mecanismos de govemança das contratações,
gestão de riscos e controles das contratações públicas;
e) Avaliar e monftoramento o sistema da estratégia organizacional.
5.3.2 i Fase 02: lmplementação das ações de Govemança das Contratações.
a)  Revisar e/ou  sugerir o  modelo  de  govemança  das  contratações,  contemplando  os
agentes e as instâncias necessárias de acondo com os requisftos legais e as boas práticas
de govemança;
c)  Realizar  a  implementação  do  planejamento  estratégjco  e  acompanhamento  dos
desdobramentos da estratégia na gestão das contratações públiüs e acompanhamento
da evolução e alcance dos indicadores e metas;
d) Realizar a implementação e monitoramento da estratégica das contratações públicas,
plano de contratações anual e diretrizes para a gestão dos contratos.
e)   Realizar  a  elaboração  e   implementação  da  gestão  de   riscos  e  controles   nas
contratações;
g) Capacftar os agentes públicos sobre o plano anual de contratações,  no decorrer das
etapas em relação aos conhecimentos dos conceitos, férramentas e práticas para uma
boa gestão da govemança das contratações públicas e assim promover o processo de
aculturamento organizacional.
5.3.3  -  Fase  3:  Monitoramento  e  controle  da  Govemança.  Gestão  de  Riscos  e
Controles das contratações públicas.
a) Realizar o monitoramento e controle da gestão estratégica das contratações públicas;
b) Realizar o monitoramento e controle da Gestão de Riscos e Controles das contratações
públicas;

3!4R-eÊàzúalÊ[[oAgsnÉftsrÊ=eAnÉOÀàiTgAoéà[à?çadascontrataçõespúblicas.
5.4.1 -A contratada deverá promover capacitações e fomações, de forma online, de curta
duração (mínimo de 4h/mês) em temas relacionados ao objeto, confome necessidade e
programação    da    CONTRATADA,    de    modo    a    possibilftar   o    esclarecimento    de
deteminados  assuntos  e  temas,   bem  como,   realizar  a   implementação  das  ações

g::p.oéÀaÊéÀPAaónÊÁdÊ|âçÊoÍQU,PETÉCN,CA:
5.5.1  -A Contratada  deverá  acompanhar e  assessorar de forma  presencial  no tempo
mínimo  indicado e de forma eletrônica  nos demais dias  úteis,  a fim  de sanar qualquer
dúvida  e  assegurar  que  seja  realizado  os  trabalhos  dos  setores  afins  com  rigidez  e
cumprimento da legislação vjgente.
5.5.2 -Os serviços serão prestados mediante consultoria na sede da contratada,  por e-
mail  ou  telefone,  sempre  que  se  fizer  necessário  e  também  por  meio  de  assessoria
presencial na sede deste órgão, através de visitas quinzenalmente.
5,5.3 -Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissionais devidamente
quaimffidos.
5.5.4 -Carga  horária  presencial:  Cumprir com  carga  horária  mínima de  16  (dezesseis)
horas/mensais  de  expediente  na  Sede  da  Contratante  mantendo  o  funcionário  nos
horários predeterminados pela Administração.
5.5.5  -  Carga  horária  não  presencial:  A  carga  horária  NÃO  PRESENCIAL  refere-se
demanda Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de fo
convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outr
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recurso  de  tecnologia  da  comunicação  e  informação,  que  será  ilimftada  e  em  tempo
integral,   prestada   pela   contratada   em   local   indicado   por   esta.   Os   serviços   NÃO
PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão prestados em local indicado pela
contratada,  sem  limite de quantidade  para  realização de consuftas  a  serem  feftas  por
servidores   deste   órgão   decorTentes   de   dúvidas   suscüdas   em   face   de   fatos
supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada foiTnalmente, somente por
profissionais devidamente habilitados.
5.5.6  - A Contratada  disponibilizará  profissional  conforme a especificidade  demandada
pela administração pública, em local indicado pela Contratante.
5.5.7  -  A  carga  horária  exigida  acima  foi  estipulada  levando-se  em  consideração  as
necessidades da administração deste órgão.
5.6  -  A  iicftante  deverá  disponibiiizar  oi  (um)  profissional  deétinado  aos  trabaihos  de
coordenação  e  01   (um)  profissional  destinado  a  revisão  dos  trabalhos,  onde  ambos
deverão  ter  nível  superior  compativel  com  o  objeto  licitado,  devidamente  inscrito  no
conselho  de  classe  competente,  devendo  ainda  a  ljcftante  comprovar  a  relação  dos
profissionais com a empresa por ato constitutivo,  estatuto,  contrato social,  contrato de
prestação de serviço ou carteira de tnabalho.

6 i DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACE[TAÇÃO DO OEUETO:
6.1  -Quanto à entrega:
6.1.1 -Os seiviços deverão ser inicjados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados
da  data  de  [ecebimento  da  Ordem  de  Serviço  a  ser  emitida  pela  administração  ou
instrumento equivalente e rigorosamente de acondo com as especificações estabelecidas
na  proposta  vencedora  e  no  Projeto  Básico,  sendo  que  a  não  observância  destas
condições.  implicará  na  não  aceftação  dos  mesmos,  sem  que  caiba  qualquer tipo  de
reclamação ou indenização por par(e da inadimplente.
6.1.2 - 0 serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que,
para  tanto,  designará  servidor que  acompanhará  a  sua  execução  e  o  submeterá  ao
reoebimento provisório,  onde serão examinadas as especificações e,  caso estejam de
acordo com o Projeto Básico e proposta da Contratada se[á atestada o seu recebimento
mediante emissão do Temo de Recebimento Definftivo de cada parcela executada.
6.1.3 -Caso o serviço executado não esteja de  aco[do com  as exigências do  Projeto
Básico e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será nejeitado e a Contratada
deverá refazê-lo.
6.1.4 -A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem õnus para a Contratante,
o serviço que vier a ser recusado.
6.1.5 - 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida
pela administração ou instrumento equivalente.
6.1.6 -Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou  caso fortuito,  desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do témino do prazo de entrega do serviço,  e
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
6.1.7 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado
no Projeto Básico será exclusiva do(s) seividor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante,
encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual,
conforme art. 67 da Lei 8.666/93,
6.1.8  -A  CONTRATANTE  designará   um  servidor/comissão,   cujo  propósito  será  o
acompanhamento da execução dos sçFviços e a conferência de ta com as especfficaçõe
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contidas na proposta de preços e no Projeto Básico. Caso o objeto esteja em desacordo
com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do
mesmo.
6.2 - Quanto ao recebimento:
6.2.1  -  Provisoriamente, a partir da execução do serviço,  para efeito de verificação da
confomidade com as especificações constantes do Projeto Básico e da proposta.
6.2.2  -  Definitivamente,  após  a  veríficação  da  conformidade  com  as  especificações
constantes do Projeto Básico e da ppoposta, e sua consequente aceitação, que se dará
até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subftem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fiixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.2.4 -A nota fiscawatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções.  Nesse caso,  o termo de recebimento definftivo somente poderá ser
emitido após a referida começão.
6.2.5  -  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  paile,  a  pnestação  de  seiviços  em
desacondo com as especificações técnicas exigidas.
6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com  as especificações, que vier a
ocorrer,   não  justificará  possível  atraso  no  prazo  de  execução  fixado,  sujeitando  o
Contratado às sanções previstas.

7 - DO PRAZO DE V]GÊNCIA DO CONTRATO:
7.1  -0 prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua  assinatura,  devendo  ser publicado  na forma do  parágrafo  único,  do  art.  61,  da  Lei
Federal n° 8.666/1993.
7.2 - 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o aTt. 57 da
Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

8 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTIUTADA:
8.1 -Executar o objeto em confomidade com as condições deste instrumento.
8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiüção exigidas no presente termo.
8.3  -  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou
supressões limitadas ao estabelecido  no  §1°,  do ait.  65, da  Lei  Federal  n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
8.4 - Responsabilizar-se pe]os danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes  da  sua  culpa  ou  dolo,  qLJando  da  execução  do  objeto,  não  podendo  ser
arguido  para  efefto  de  exclusão  ou  redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
8.5 -Responder por todas as despesas diretas e indi[etas que incidam ou venham a incidir
sobre  a  execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo  fiel  cumpn'mento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
8.6  -  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técni
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Ser
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8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste temo,  no prazo fixado
pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação.
8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, obseTvando o prazo mínimo exigido
pela Administração.
8.9 - Não pem"ir a utilkação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.10  -  Manter-se,  durante  todo  o  período  de  vigência  do  Contrato  a  ser fimado,  um
preposto  aceito  pela  Contratante,  para  representação  da  Contratada  sempre  que  for
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou
telefone de contato.
8.11  -Acatar  as  orientações  da  Contratante,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita
fiscalização,  p[estando  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às  reclamações
fomuladas.
8.12 -Responsabmzar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido
neste temo.
8.i3 -Responsabiiizar-se peios vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto,  de
acordo com os ariigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,
de  1990),  ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9 - DAS OBRIGAÇõES DA CONTFtATANTE:
9.1  -Solicftar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Serviço, após emissão de empenho.
9.2   -   Proporcionar   à   CONTRATADA   todas   as   condições   necessárias   ao   pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual,  consoante estabelece a
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
9.3 -  Fiscalizar a  execução do  objeto  contratual,  através de  sua  unidade  competente,
podendo,  em  decomência.  solicftar  providências  da  CONTRATADA.  que  atenderá  ou
justificará de imediato.
9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irtegularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
9.5 -Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
Temo.
9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.7   -   Pemftir   acesso   dos   empregados   da   CONTRATADA   às   dependências   do
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.
9.8 - Prestar as  lnfomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA.
9.9 - Recusar os seiviços que não apresentarem condições de serem utilizados.
9.10 -Comunicar à CONTRATADA qualquer irTegularidade na prestação dos serviços e
interromper imediatamente a execução se for o caso.
9.11  -lndicar na Ordem de Serviço o loffil em que deverá ser realizada sua execução.

-^t/`-.dc-&-,`S
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10 -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1  -0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subftem, através de crédfto na Conta Bancária do fomecedor
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
1) Nota Fiscavfatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador
de despesas (pague-se) e atestada por servidor iesponsável pelo recebimento do objeto
deste temo,
11) Cenidão Conjunta  Negat.iva de Débíto quanto aos Tiibutos  Federais e a  DÍvida Ativa
da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
111) CRF -Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
lv) CND emítida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
Vl)   CND  emftida   pela   Justiça   Federal   do  Trabalho,   emitida   na  foma  da   Lei   N°.
12.440/2011.
10.2   -   Não   será   efetuado   qualquer   pagamento   à   CONTRATADA   em   caso   de

qg:3CT=pvn£Êâtao:::aç?znadi%edsedpeaà:bJl::#ànet:suâ'àfi=n##3idoab;eT:s::tseemoohesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
10.4-Seoobjetonãoforexecutadoconformecondiçõesdestetemo,oF;agamentoficará
suspenso até sua execução regular.
10.5  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA,  enquanto  pendente  de
liquidação,  qualquer  obrigação  financeira  decorrente  de  penalidade  ou  inadimplência,
sem que isso gere dinefto a reajustamento de preços.

11  -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.1 -Pelo menos 01  (um) atestado de capacidade técnica emítido por pessoa juridica de
direfto  público  ou  privado,  que  comprove  que  a  licftante  tenha  prestado  serviços  de
natureza e espécie condizentes com o objeto desta licftação.
a) A Administração se resguarda no direjto de diligenciar junto à pessoa juridiü emftente
do Atestado/Declaração de  Capacidade Técnica,  visando a obter informações sobre o
fornecimento  prestado   e   cópias  dos   respectívos   contratos  e   aditívos  e/ou   outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
11.2 -A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, profissional detentor
de no mínimo 01  (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que  comprove  ter  os  profissionais  executando  serviços  de  caracteristicas  técnicas
similares as do objeto ora licftado.
11.3 -Entende-se, para fins deste ed.nal, como pertencente ao corpo técnico: sócio, diretor
ou responsável técnico.
11.4 - A comprovação de vinculação será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos.
b)  Para diretor,  mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e
Previdência  Social  (CTPS)  -  devidamente  assinada  ou  de  Contrato  de  Prestação  de
Serviços confome o Código Civil Brasileiro.
11.5  -Com  base  no  artigo  43,  §  3°,  da  Lei  n°  8.666/93,  a  Comissão  Permanente  d
Licitação da Câmara Municipal de Fortim -CE, se reserva o direito de consultar o CNl
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(Cadastro Nacional de lnfomações Sociais), para comprovar o vínculo empregaticio dos
responsáveis técnicos detentores dos atestados com o licitante.

12 -DO REAjusTE E DO REEQUILÍBmo ECONÔMICO-FINANCEIRO:
12.1 -Os preços são fiixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limfte para
a apresentação das piopostas.
12.1.1  -Dentro do prazo de vigência do contrato e medjante solicftação da contratada, os

Pnr:i=sec=nntáai?cdoo,sp:oAd:#:iàofkearc:::í:àt:Êrpeóá:ànotecr:=sEom?deo:Hapn,:,,::lL=t::,:à?ceo
em  vigor,  caso esse seja extinto,  exclusivamente para as obrigações iniciadas após  a
ocorrência da anualidade.
12.1.2 -Nos  reajustes subsequentes ao  primeiro,  o in(emegnó minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do úrtimo reajuste.
12.1.3   -   No   caso   de   atraso   ou   não   divulgação   do   Índjce   de   reajustamento,   o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úftima variação
conhecida,   liquidando  a  diferença  conespondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definftivo.  Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memón.a de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
12.1.4  -Nas  aferições finais.  o  índioe  utilizado  para  reajuste será,  obri-gatoriamente.  o
definitivo.
12.1.5 -Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
foma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
deteminado pela legislação então em vigor.
12.1.6 -Na  ausência de previsão  legal quanto  ao  Índice  substituto,  as  partes elegerão
novo  indice  oficial,  para  reajustamento  do  preço do  valor  remanescente,  por meio de
temo aditivo.
12.2   -   Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   pnevisíveis,   porém   de
consequências incalculáveis,  retardadores ou  impediwos da execução do ajustado,  ou
ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  principe,  configurando  área
econômjca     extraordinária     e     extracontratual,     poderá,     mediante     procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser Íestabelecida a
nelação  que  as  panes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  da  Contratada  e  a
retribuição da Administração para a justa  iemuneração do fomecimento,  objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
11, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
12.2,1  -Nos casos do ftem anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente
a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou
necessidade.

13 -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTIUTO:
13.1   -  A   gestão   do   contrato   será   exeicida   por   Representante   da   Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução
do  instrumento  contratual,  com  vistas  à  promoção  das  medidas  necessárias  à  fiel
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
13.2 -A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
fomalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas,  ou pessoa fisica ou jurídi
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contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo
com o estabelecido no ail. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.
13,2.1 -A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregu]aridade, ainda que resultante
de imperieições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desti, não implica em corresponsabilidade dos órgãos
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o an. 70, da Lei 8.666/1993.

14 -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1  -A licftante que ensejar o retardamento da execução do certame,  não mantiver a
proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo.de convocação, falhar ou
fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer ftaude fiscal, garantido o direito pnévio da cnação e da ampla defesa,
ficará  impedido de licitar e contratar com a Administração,  pelo prazo de até 05 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  deteTTninantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida  a  reabilftação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas no edftal e no temo de contrato e das demais cominações
legais.
14.2 -A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes pena[idades, em casó de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfefta, mora de execução,
inadimplemento  contrati.ial  ou  não  veracidade  das  jnforTnações  prestadas,  garantida  a
prévia defesa:
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do ait.  87, da  Lei n° 8.666/93,  poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11   -  Multas  (que  poderão  ser  recolhidas  em  qualquer  agência  integrante  da   Rede
Arrecadadora de Receftas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
-DAM, a ser preenchido de acoTdo com instruções fomecidas pela Contratante):
a)  de  1,0%  (um  por cento)  sobre  o valor contratual,  por dia  de  atraso  na  entrega  do
materiavserviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição  do  contrato,  não  especificada  nas  demais  alíneas  deste  inciso,  aplicada  em
dobro na reincidência;
c)  de  5,0%  (cinco  por  cento)  do  valor  contratual,  pela  recusa  em  corrigir  qualquer
materiavserviço rejeftado,  caracterizando-se a  [ecusa, caso a correção não se efetivar
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação fomal da rejeição;
111 - Suspensão temporária de participação em ljcitação e impedimento de contratar com
o(a) Câmara Municipal de Fortim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lv -  Declaração de  inidoneidade  para  [icftar ou contratar com  a Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilftação  perante a autoridade que aplicou a  penalidade,  depois do ressarcimento à
Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  depois  de  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com base no inciso anterior.                                                                 \
14.3 -No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradftório e
à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previst
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nos  incisos  1,11  e  111 do item  13.2 supra  e  10  (dez)  dias  corridos  para  a  sanção  prevista
no inciso lv do mesmo item.
14.4 -0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago,  ou  deposftado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o(a)
contratado(a)  fizer  jus.   Em   caso  de   jnexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do(a)
contratado(a),  o valor devido será cobrado admjnistrativamente ou  inscrito como DÍvida
Atíva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,  com os encargos
correspondentes.
14.5 -As sanções previstas nos incisos 111 e lv do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em razão do contrato objeto da licitação:
a) praticarem atos iiícitos, visando frustrar os objetivos da iicitaéão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c)  sofrerem  condenação  definitiva  por praticarem,  por meios dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos.
14.6 -As sanções previstas nos incisos 1,111 e lvdo item 13.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.7 -A licftante adjudicatária que se  recusar,  injustificadamente,  em firmar o  Contrato
dentro  do  prazo  estipulado  neste  edital  e  seus  anexos,  estará  sujefta  à  multa  de
5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
14.8 -As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras,  venham a ser convocadas  para celebrarem o contrato,  de
acordo  com  este  edital,  e  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  comunicarem  seu
desinteresse.
14,9 - Conformidade com  o marco  legal anticorrupção. A prática de  atos que  atentem
contra o patrimônio  público  nacional ou  estrangeiro,  contra  princípios da administração
pública,  ou que de qualquer foma venham a constftuir fraude ou corrupção, durante a
licftação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo
administratívo  de  responsabilização  nos  termos  da  Lei  Federal  n°  12.846/2013,  sem
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal n°
10.520/2002.

15 -DA SUBCONTIUTAÇÃO:
15.1  -Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

16 -DA ALTEFUÇÃO SUBJETIVA:
16.1  -É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica,  desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
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17 -DO VALOR ESTIMADO:
17.1  -  0  valor  estimado  para  a  execução  dos  serviços  objeto  deste  temo  é  de  R$
94.800,00  (nov®nta  e  quatro  mil  e  oitoc®ntos  reais),  com  base  nos  orçamentos
coletados.

18 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
18.1      -     As     despesas     correrão     por     conta     da     dotação     orçamentária     n°
01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n° 3.3.90.39.00, Exercício 2024.

19 -DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
19.1  -Consoante o art. 45,  da  Lei 9.784/1999,  a Administração  Pública  poderá,  sem  a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
em  caso de  risco jminente,  como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

á#
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`-                                   ANEXO 11 - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

a'ape] Timbrado da Proponente)          de                  de202    .

À Comissão Pemanente de Licitação
Câmam Municipa] de Fortim

Ref. a Tomada de Preços n° _/_
Processo n°

Pelo   presente,   declaro    inteira   submissão   aos   preceitos   legais   em   vigor,
especialmente os da Lei n° 8.666/93, e às suas cláusulas e condições do Edital de Licitação tipo
Tomada de Preços n° _/_

Declaro  ainda  que  não  possuo  nenhum  fato  que  me  impeça  de  participar  da
mencionada Licitação.

Assumo o compromisso de bem e fielmente quanto à qualidade e a execução dos
serviços cotados no Anexo 1, caso seja o vencedor da presente Licitação.

UND. QNT. VR. UNIT. VR. TOTALITEM              DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

Contratação   de   empresa   para   Prestação   dea   Mêsal

12
Serviços Técnicos especializados de Assessori

01      e   Consultoria   na   área   de   Govemança   das
Contratações, de interesse da Câmara Municip
de Fortim - CE.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS
PROPONENTE:
ENDEREÇ0:
CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (sessenta) dias.
FORMA DE PAGAMENTO: Confome Tomada de Preços em referência.Assinatura,IdentificaçãoeCarimbo                                 ®?-..-*

uull L]J:u_   LTull m[ll  FE I,=,i"-TF=Il,l,Ist,E',administrativo@cmíorcim.ce,gov,D=,ml1=,=1,lEl]I=,l=Ilml,,,',Ill=Il,rJü    I:Iü,iTiwwwcmForcimce.gov. blm_
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ANEXO 111 - MINUTA CONTRATUAL

CONTIUTo No

CONTRATO    QUE    CELEBRAM    ENTRE    SI
CÂMARA    MUNICIPAL    DE    FORTIM     COM
EMPRESA                            PARA   0   FIM   QUE
SEGUIR SE DECLARA.

0 Município de Fortim, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal,  pessoa jurídica
de direito público intemo,  com sede ao Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo,
1049,1 ° andar, Centro, Fortim -Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 35.050.772/0001-12, neste
ato  representado  pela  Presidente,  Senhora  KATH  ANNE  MEIRA DA SILVA SIMONASsl,
doravante denominado de CONTRATANTE,  no final as§inado,  e do outro lado,  a Empresa

inscrita  no  CNpj   no
Ruanrav.

denominada  de

no _,  Baimo              ,  CEP:
Iocalizado  à  cidade  de

neste ato representado por
doravante  denominada  de  CONTRATADA,  no  final  assinada,  doravante
CONTFUTADA,  de acordo com a TOMADA DE  PREÇOS  N° _/_,

Processo Administrativo n® em confomidade com o que preceitua a Lei Federal
n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeftando-se os Contratantes às suas normas e
às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEllu - DO 0BJETO
1.1  -Tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Seiviços  Técnicos
especializados de Assesson.a e Consultoria  na área de Govemança das Contratações,  de
interesse da Câmara Municipal de Foftim - CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 VALOR
2.1 -0 valor do contrato importa no valor global de RS ().

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
3.1  -  Solicitar a  execução  do  objeto  à  CONTRATADA  através  da  emissão  de  Ordem  de
Serviço, após emissão de empenho.
3.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das  obrigações  decorrentes do  objeto  contratual,  consoante  estabelece  a  Lei  Federal  no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.
3.3  -  Fiscalizar  a  execução  do  objeto  contratual,  através  de  sua  unidade  competente,
podendo,   em   decorrência,   solicitar   providências   da   CONTRATADA,   que   atenderá   ou
justificará de imediato.
3.4 - Notffiffir a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
3.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas  neste
Temo.
3.6 -Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
3.7    -    Pemnitir   acesso    dos    empregados    da    CONTRATADA    às    dependências    do
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.
3.8  -  Prestar  as  lnformações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos
empregados da CONTRATADA.
3.9 -Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.
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3,10  -  Comunicar  à  CONTRATADA  qualquer  imegularidade  na  prestação  dos  serviços  e
interromper imediatamente a execução se for o caso.
3.11 -lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser iealizada sua execução.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
4.1  -Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
4.2  -  Manter durante toda  a execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente temo.
4,3  -  Aceftar,   nas   mesmas   condições  contratuais,   os   percentuais   de   acréscimos   ou
supressões  limitadas  ao  estabelecido  no  §1°,  do  art.  65,  da  Lei  Federal  n°  8.666/1993,
tomando-se por base o valor cx}ntratual.
4.4  -  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados diretamente à  contratante  ou  a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos,  encargos  sociais  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo fiel
cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  especificas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação
comelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
4.6  -  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser
solicitados  pela  contratante,  salvo  quando  implicarem  em  indagações  de  caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconfomidade com  as especificações deste temo,  no prazo fixado pelo
Órgão Contratante] contado da sua notíficação.
4,8 - Cumprir, quando for o caso,  as condições de garantia do objeto,  responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maioTes de quatoTze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
4.10 -Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firnnado, um preposto
aceito  pela  Contratante,  para  representação da  Contratada  sempre que for necessário  e
comunicando,  por  escrito,  à  Contratante  qualquer  mudança  de  endereço  ou  telefone  de
contato.
4.11   -Acatar  as  orientações  da  Contratante,   sujeitandose  a  mais  ampla  e  irrestrita
fiscalização,   prestando   os   esclarecimentos   solicitados   e   atendendo   às   reclamações
fomuladas.
4.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste
temo,
4.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA QUINTA - 1)0 REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1  -Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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5.1.1  -Dentro do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solic-rtação  da  contratada,  os
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em  vigor,  caso  esse  seja  extinto,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  após  a
ocorrência da anualidade.
5.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o jnterregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeí[os financeiros do último reajuste.
5.1.3 -No caso de atraso ou não divulgação do índice de ieajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a difeiença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a  appesentar memória de cálculo  referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocomer.
5.1.4 -Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5.1.5 - Caso o  indice estabelecido para  reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
deteminado pela legislação então em vigor.
5.1.6 -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegenão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém d.e consequências
incalculáveis,  retardadores ou  impedltivos da execução do ajustado,  ou ainda,  em caso de
força maior, caso for(uito ou fato do príncipe,  configurando área econômica extraordinária e
extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada tal
situação e termo adftivo,  ser restabelecida a relação que as partes pactuaram  inicialmente
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do  fomecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do
contrato, na foma do ariigo 65, 11, "d" da Lei Federal n® 8.666/93, aMeiada e consolidada.
5.2.1  -Nos  casos do  ilem  anterior,  a  CONTRATADA deverá  demonstrar analiticamente  a
variação  dos  componentes  dos  custos  do  Contrato,  devidamente  justfficada,  sendo  tal
demonstração  analisada  pelo  CONTRATANTE  para  verificação  de  sua  viabilidade  e/ou
necessidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTIUTO
6.1  -0 prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993.
6.2 - 0 prazo de vjgência poderá ser prorrogado nos temos do que dispõe o art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada,

CLÁUSULA SÉT]MA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1   -  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da
documentação tnatada neste subhem, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
1) Nota Fiscalffatura djscriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de
despesas (pague-se) e atestada por servjdor responsável pelo recebimento do objeto deste
temo;
11) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a  Dívida Ativa da
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
111) CRF -Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
lv) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emílida pelo município domicilig,do, e,
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Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na foma da Lei N°.  12.440/2011.
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento
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estiver de acordo com as específicações deste instrumento.
7.4 - Se o objeto não for executado confome condições deste temo,  o pagamento ficará
suspenso até sua execução regular.
7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira decorrente de penalldade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADIvllNISTRATIVAS
8.1 -A licitante que ensejar o retardamento da execução do ceilame, não mantiver a proposta,
não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou ftaudar na
execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direfto prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejufzo das multas previstas no .edftal e no termo
de contrato e das demais cominações legais.
8.2 -A licítante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou   parcial   do   contrato,   erro   de   execução,   execução   imperieita,   mora   de   execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das inforTnações prestadas, garantida a pnévia
defesa:
1  - Advertência,  sanção  de que trata  o  inciso  1  do  art.  87,  da  Lei  n°  8.666/93,  poderá  ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licftação;
b) outras ocomências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11 -Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência jntegrante da Rede Arrecadadora
de  Receitas  Municipais,  por meio  de  Documento de Arrecadação  Municipal  -  DAM,  a  ser
pneenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a)  de  1,0%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  contratual,  por  dia  de  atraso  na  entrega  do
maten.avseTviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b)  de  2,0%  (dois  por cento)  sobre o valor contratual,  por infração  a  qualquer cláusula  ou
condição do contrato, não especfficada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;
c)   de   5,0%   (cinco   por  cento)   do   valor   contratual,   pela   recusa   em   corrigir  qualquer
materiavserviço rei.eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação fomal da rejeição;
111 -Suspensão temporária de particjpação em licftação e impedimento de contratar com o(a)
Câmara Municipal de Fortim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lv  -  Declaração  de  inidoneidade  para  licftar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdunarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até que  seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  depois  do  ressarcimento  à
Administração pelos prejuízos resuftantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior,
8.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contnaditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

• ,)                                                    -Sri'ya



©FÕAHT'[M
NAURO CAVAICAl`lTE  DE SOUZA

incisos 1,11  e 111 do item  13.2 supra e  10 (dez) dias corridos para a sanção prevista  no inciso
lv do mesmo item.
8.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal  no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notíficação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado,  será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a)
fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiêneia de crédito do(a) contratado(a), o valor devido
será  cobrado  administrativamente  ou  inscmo  como  Dívida  Ativa  do  Município  e  cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5 -As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item  13.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto da licftação:
a) praticarem atos ilícítos, visando frustrar os objetivos da licftação;
b) demonstrarem  não possujr idoneidade  para  contratar com  a Administração  Pública,  em
virtude de atos ilícftos praticados;
c)  softerem  condenação  definftiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos.
8.6 -As sanções previstas nos incisos 1,111 e lv do ftem  13.2 supra,  poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11 do mesmo item, facuftada a defesa prévia do interessado no
respectívo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.7 - A licftante adjudicatária que se recusar, jnjustificadamente, em fimar o Contrato dentro
do  prazo estipulado  neste edftal e seus anexos,  estará sujefta à  multa de  5,0% (cinco por
cento)  do  valor  total  adjudicado,  sem   prejuízo  das  demais  penalidades  cabíveis,   por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.8 -As sanções previstas no item 13,7 supra não se aplicam às demais licftantes que, apesar
de não venoedoras, venham a ser convocadas para oelebnàrem o contrato, de acordo com
este emal, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
8.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o
patrimõnio público nacional ou estrangeiro, contra pn'ncípios da administração pública, ou que
de qualquer foma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo
da  execução  da  contratação,  será  objeto  de  instauração  de  processo  administrativo  de
responsabilização nos temos da Lei Federal n® 12.846/2013, sem pnejuízo da aplicação das
sanções administrativas previstas no ar[igo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1  -  0  instrumento  contratual  fimado  em  decorrência  da  presente  licitação  poderá  ser
rescindido de conformjdade com o disposto nos ails. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
9.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79,  inciso 1, da Lei n°
8.666/93, à Contratante são assegurados os direftos previstos no art. 80, inciso 1 a lv, §§ 1° a
4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 -As despesas ®merão por conta da dotação orçamentária n° 01.01.01,031.0001.2.001,
elemento de despesa n° 3.3.90.39.00, Exercício 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEllu - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1 -A Contratada fica obrigada a aceftar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões no quantítativo do objeto que se fEerem necessários, confome o disposto no
art. 65, seus incisos e parágrafo§, da Lei de Licitações vigente.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1  -Fica elefto o foro da Comarca de Fortim para solucionar quaisquer dúvidas quanto à
execução do presente contrato.
12.2 -E,  por estarem justas, as partes fimam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Fortim - CE, _ de

Pnesfdenl:e do Legislati`/o
CONTFWTANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

de 202  .

CONTRATADA
CNPJ:


